
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MARANHÃO

PORTARIA N° 27, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

Divulga  o  calendário  das  Reuniões  de  Acompanhamento
Operacional (RAO), de Acompanhamento Tático (RAT) e de Análise
da Estratégia (RAE) da Procuradoria da República no Maranhão.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições conferidas pelo art. 33, do Regimento

Interno Administrativo do Ministério Público Federal, instituído pela  Portaria SG/MPF 382,

de 5 de maio de 2015;

CONSIDERANDO o teor do artigo 9º da Resolução CNMP nº 147, de 21 de

junho de 2016, que dispõe sobre o monitoramento da estratégia do Ministério Público, o qual

se dará por meio de reuniões;

CONSIDERANDO  o  Ofício  Circular  n.º  120/2016/SG,  recomendando  a

realização  das  reuniões  de  monitoramento  da  estratégia  em  cada  unidade  do  Ministério

Público Federal;

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o calendário das Reuniões de Acompanhamento Operacional

(RAO), de Reuniões de Acompanhamento Tático (RAT), e de Reuniões de Análise Estratégia

(RAE), da área administrativa, a vigorar em 2020, no âmbito da Procuradoria da República no

Maranhão, para cumprimento, conforme anexo I.

Art.  2º  As  Coordenadorias  e  DIGEP  deverão  atualizar,  trimestralmente,  o

Sistema de Governança Institucional (SIGOV), cujos dados fundamentarão as Reuniões.

Parágrafo único. A Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica (APGE)

apoiará as áreas funcionais acima elencadas na preparação das informações para a RAO.

Art. 3º As alterações no calendário, caso necessárias, serão acordadas entre a

Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica e as respectivas áreas funcionais.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RAIMUNDO LEITE FILHO
Procurador-Chefe
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